
Câmara da Estância Turística de Salto
Av. D. Pedro II, 385 - Centro - Fone: (11) 4602-8300 

CEP 13320-900 - Salto - SP - CNPJ 48.986.798/0001-19
E-mail: administracao.coordenadoria@camarasalto.sp.gov.br

Site: www.camarasalto.sp.gov.br

COMISSÃO DE NOMENCLATURA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS DE SALTO, PARA O QUADRIÉNIO 2.020 A 2.023, 
CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA N° 08/2020 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2.020 E PORTARIA N° 03/2023 DE 18 DE JANEIRO DE 2.023

LAVRATURA DA 2a ATA REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2.024. 
SECRETÁRIO - ENIO PADOVANI JÚNIOR

Às 09hs do dia 15 de março de 2.024, na sala de Reuniões da Comissão 

de Nomenclatura e Próprios Municipais, nas dependências da Câmara da Estância 

Turística de Salto, reuniram-se os membros desta Comissão, Senhores João Carlos 

Ratti, Presidente, Eduardo Cesar Antonelli Meneguini, Monique Rodrigues de 

Oliveira, Rubens Ronaldo Milioni, Membros e Enio Padovani Júnior - Secretário; com 

a finalidade de analisar a solicitação contida no ofício n° 087/2.024, de autoria da 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, que solicita a correção da grafia da Rua 

01 e Rua 14 do loteamento “Jardim do Ipês”; a solicitação contida ofício n° 18/2.023 

de autoria Vereador Antônio Cordeiro dos Santos, que solicita denominação da 

praça localizada na Rua Amador Bueno com a Rua Padre Oliveira Rolim, no Jardim 

Santa Cruz como “Praça Maria Aparecida Batista Pereira”; a solicitação contida no 

ofício n° 124/2.024, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Laerte Sonsin Júnior, que solicita a denominação do espaço localizado no piso 

superior do Memorial do Rio Tietê como “Maria Aparecida Giuzio Meira de Souza - 

Dona Cidinha”; a solicitação contida no ofício n° 090/2.024, de autoria do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Laerte Sonsin Júnior, que solicita a 

denominação da Arena de Bochas, localizada na Rua Guanabara S/N, no Jardim 

Maria José, como “Paulo Antunes”; ofício n° 074/2.024, de autoria da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, que solicita a correção da denominação do loteamento 

“Residencial ítalo Fabri” que foi erroneamente denominada pela lei municipal n° 

2.678/06, como “Jardim Saltense II”; a solicitação contida no ofício n° 09/2.024, de 

autoria da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, que solicita a denominação das 

vias do “Residencial Cata-Vento; reunida a Comissão, passou se a análise da 

solicitação contida no ofício n° 087/2.024, de autoria da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano, que solicita a correção da grafia da Rua 01 e Rua 14 do
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loteamento “Jardim do Ipês 01/2.024, assim, a Comissão, revendo os documentos 

arquivados nesta Casa de Leis, constatou-se erro na grafia dos referidos nomes e 

acatou a solicitação contida no referido ofício, para corrigir a grafia da Rua 01 para 

“Oswaldo Palma” e da Rua 14 como “Zuardo Santa Rosa”; em seguida a Comissão 

avaliou a solicitação contida ofício n° 18/2.023 de autoria Vereador Antônio 

Cordeiro dos Santos, que solicita denominação da praça localizada na Rua Amador 

Bueno com a Rua Padre Oliveira Rolim, no Jardim Santa Cruz como “Praça Maria 

Aparecida Batista Pereira”, e a sugestão do Nobre Vereador foi acatada pela 

Comissão que entendeu justa a homenagem por tratar-se de cidadã prestante, 

conforme biografia anexa; após, foi analisada a solicitação contida no ofício n° 

124/2.024, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Laerte Sonsin 

Júnior, que solicita a denominação do espaço localizado no piso superior do 

Memorial do Rio Tietê como “Maria Aparecida Giuzio Meira de Souza - Dona Cidinha”, 

o que foi rejeitada pela Comissão, em face da grandiosidade do local escolhido para 

a homenagem, marco da cidade de Salto, ficando, assim, a sugestão do nome contida 

no ofício retro, arquivada no banco de nomes desta Comissão; em seguida foi 

analisada a solicitação contida no ofício n° 090/2.024, de autoria do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal Laerte Sonsin Júnior, que solicita a denominação da 

Arena de Bochas, localizada na Rua Guanabara S/N, no Jardim Maria José, còmo 

“Paulo Antunes”, o que foi rejeitada pela Comissão, que entendeu ser mais 

adequada a indicação de um saltense nato para o local, uma vez este se encontra na 

região central da cidade, devendo o nome sugerido ficar arquivado no banco de 

nomes desta Comissão; após, foi analisada a solicitação contida no ofício n° 

074/2.024, de autoria da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, que solicita a 

correção da denominação do loteamento “Residencial ítalo Fabri” que foi 

erroneamente denominada pela lei municipal n° 2.678/06, como “Jardim Saltense II”, 

conforme documentos que instruem o ofício e que após análise, foi acatada pela 

Comissão, determinando sua correção; por fim foi analisado a solicitação contida 

no ofício n° 09/2.024, de autoria da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, que 

solicita a denominação das vias do “Residencial Cata-Vento”; debatidos os nomes 

pela Comissão, deliberou-se por homenagear comerciantes saltenses, ficando assim
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denominadas as vias do loteamento “Residencial Cata-Vento”: Rua 01 - Rua Júlio 

Marangone (Comerciante); Rua 02 - Rua José Galdino Bravo (Comerciante); Rua 

03 - Rua Indalécio Scallet (Comerciante); Rua 04 - Rua David Galafassi 

(Comerciante); Rua 05 - Rua Altino Sombini (Comerciante); Rua 06 - Rua João da 

Cruz Leite (“Caju” Comerciante); Rua 07 - Rua Isaura Sakanoue (Comerciante); Rua 

08 - Rua Antônio Maradini (Comerciante); Nada mais havendo a ser tratado, às 

10h30hs encerrou-se a presente reunião, encaminhando-se a presente Ata para a 

Mesa Diretora da Câmara da Estância Turística de Salto-para^labpração do 

respectivo Projeto de Lei. Do que houve para constar, eu (Enio

Padovani Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, que segue assinada pelos 

membros desta Comissão.

e: MBRO

MONI DRIGUES DE OLIVEIRA - MEMBRO

RUBENS RONALDO MILIONI - MEMBRO

ENIO PADOVANI JUNIOR - SECRETÁRIO
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CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO CORDEIRO DOS SANTOS. ?
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Estância Turística de Salto/SP, 08 de fevereiro de 2024.

Ofício n° 18/2023

À Comissão de Nomenclatura - Solicitação de Nomeação de Praça

Senhores,

Venho por meio desta, solicitar a honrosa designação da praça localizada na Rua 
Amador Bueno, com a Rua Padre Oliveira Rolim, no bairro JD. Santa Cruz, neste município, 
em homenagem à ilustre senhora Maria Aparecida Batista Pereira. Abaixo, apresento 
uma breve biografia desta notável moradora que dedicou grande parte de sua vida à 
comunidade.

BIOGRAFIA

Maria Aparecida Batista Pereira, nascida em Guanambi, Bahia, em 14 de março de 1941, 
filha de Maria Anízia Batista Lima e José Batista Lima. Esposa dedicada de Francisco 
Joaquim Pereira, mãe de quinze filhos, e residente do JD. Santa Cruz por 30 anos, na Rua 
Padre Oliveira Rolim, número 101, em frente à praça.

Dona de casa exemplar, Maria Aparecida sempre zelou pelo bem-estar da comunidade. 
Além de cuidar do lar, dedicou-se ativamente ao terreno que hoje abriga a praça, impedindo 
o descarte inadequado de entulho e plantando árvores frutíferas para embelezar o espaço, 
árvores estas que continuaram com a construção da praça atual.

Sua contribuição vai além do cuidado físico da área, estendendo-se ao apoio emocional. 
Maria Aparecida conquistou o carinho de todos os moradores do bairro, sendo lembrada 
por sua bondade, generosidade e solicitude. Sempre almejou uma área de lazer para a 
comunidade, um lugar onde as famílias pudessem desfrutar de momentos de descontração 
e união.

A indicação do nome "Praça Maria Aparecida Batista Pereira" não apenas perpetuará a 
memória desta ilustre moradora que tanto contribuiu para o nosso município, mas também 
reconhecerá seus esforços em prol da qualidade de vida da comunidade. Acreditamos que 
esta homenagem será um justo reconhecimento e uma inspiração para as gerações futuras.

Maria Aparecida Batista Pereira faleceu em 28 de julho de 2021.
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Maria Aparecida Batista Pereira na área onde construiu a praça.

Na certeza da sensibilidade e consideração de Vossa Excelência para com esta 
solicitação, agradeço antecipadamente pela atenção dispensada.
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